
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MG

Endereço: Rua Pimenta de Pádua, nº 1865 – Bairro Lagoinha
Telefones: (35) 3539 5206 / 3539 1029

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06/2023

Dispõe sobre o resultado final e
homologa o 3º Processo Unificado
de Escolha dos Membros do
Conselho  Tutelar  de  São  Sebastião
do Paraíso-MG, após o período de
recursos.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Sebastião do
Paraíso - MG, no uso de suas atribuições, referendadas na Lei Federal nº 8.069 de 13 de
julho de 1990 (ECA), conferidas pela Lei Municipal nº 2.051 de 21 de setembro de 1992
bem como o Regimento Interno, RESOLVE:

I - Informar que, após a divulgação do resultado do pleito, não foram interpostos recursos
quanto ao dia da eleição do Conselho Tutelar, conforme o disposto no art. 13 da
Resolução CMDCA 010/2019, “após a publicação do resultado da eleição será aberto o
prazo para interposição de recursos, de 3 (três) dias úteis, quanto aos fatos ocorridos no
dia da eleição ou quanto ao seu resultado”, encerrando-se o prazo aos 10 de outubro de
2023.

II - Tornar público o resultado final, do 3º Processo Unificado de Escolha do Conselho
tutelar, do Edital CMDCA nº 005/2023, publicado no site oficial municipal –
www.ssparaiso.mg.gov.br –  e encontra-se disponível na sede do CMDCA, no endereço
rua Pimenta de Pádua, nº 1865, Lagoinha.

III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar para o mandato de 10/01/2024 a 09/01/2028, conforme relação abaixo:

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023:

I- Total de Votos apurados: 1.732
II- Total de votos válidos: 1.732
III- Total de votos em branco: 1
IV- Total de votos nulos: 2

Art. 2º: Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Nº de Votos Classificação
Silvia Tamaso 275 1º
Martha Lemes 246 2º
Iasmin Abreu 213 3º
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Letícia Coelho 178 4º
Natália Delfante 158 5º
Edna Alves 147 6º
Leonardo Nunes 139 7º
Luana Domingos 95 8º
Liamar Santos 78 9º
Marli Baião 69 10º
Cibele Pádua 65 11º
Naydia Azevedo 51 12º
Sabrina Costa 15 13º

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

I – Sílvia Tamaso
 II – Martha Lemes
III – Iasmin Abreu
 IV – Letícia Coelho
V – Natália Delfante

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:

I – Edna Alves
II – Leonardo Nunes
III – Luana Domingos
IV – Lianmar Santos
V – Marli Baião
 VI – Cibele Pádua
VII – Naydia Azevedo
VIII – Sabrina Costa

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião do Paraíso/MG, 04 de outubro de 2023.

Melina Gomes de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente


